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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2024, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadão Aporeano - 

IN MEMORIAM” ao Ilustríssimo Doutor NORBERTO 

MENDONÇA GARCIA e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ, no uso das atribuições legais, faz 

saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE APORÉ aprovou e ela promulga o seguinte DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

Art. 1º. Fica concedida a honraria na forma de “Título de Cidadão Aporeano – In memoriam” ao 

Dr. NORBERTO MENDONÇA GARCIA, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao 

Município de Aporé. 

 

 Art. 2º. A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene, a ser 

convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de Aporé, especialmente para esse fim. 

 

Paragrafo único – A honraria será entregue ao representante do homenageado.  

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                  

                         PLENÁRIO PAULO JOSÉ DA SILVA, aos 09 dias do mês de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 

VEREADORA 
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JUSTIFICATIVA - PDL 006/2024 

 

 

A presente iniciativa facilmente se justifica, uma vez que se busca homenagear in memoriam 

um cidadão de grande destaque no Município de Aporé.  

 

Do fundamento legal e constitucional a proposição está amparada no artigo 195 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, o qual norteia o projeto de Decreto Legislativo, ora apresentado. 

 

 Passemos então, ao mérito do homenageado. 

 

O Dr. Norberto Mendonça Garcia era casado com Rita de Cassia, há 42 anos, desta união 

tiveram dois filhos: Norberto que também seguiu a profissão de médico; e Marina que é arquiteta. 

 

O homenageado faleceu no dia 04 de dezembro de 2024, com 65 anos de idade, deixando um 

grande legado, uma bela história de vida e saudades aos Munícipes. 

 

Sua atuação como profissional da área da saúde deixará um vazio irreparável já que “Dr. 

Norberto”, como era conhecido era  Médico Ambulatorial da Unidade Básica de Saúde e Médico Plantonista 

no Hospital Municipal ambos da Cidade de Aporé, com especialidade em Oncologia. 

 

Dr. Norberto era formado pela PUC, Estado de São Paulo, acerca de 40 anos, especializou-se 

em Oncologia/Radioterapia no Hospital Beneficência Portuguesa da Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo. 

 

Dr. Norberto além de médico era proprietário de terras na região também conhecido pela sua 

paixão pela pecuária na região, também foi vereador No Município de Aporé nos anos de 2009 à 2012. 

 

Nesta cidade de Aporé, a qual adotou como sua, viveu momentos de imensa alegria, fez 

grandes amigos, deixa um legado de honestidade, seriedade, trabalho, bondade, entre  outras qualidades. 

 

Assim, essa homenagem é justíssima “In memoriam” e tenho a honra de ser a proponente 

dela. 

 

Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres pares na aprovação do presente Decreto 

Legislativo por merecimento e reconhecimento deste grande cidadão, que recebe justa homenagem In 

memoriam por ter contribuído de forma relevante para o desenvolvimento do nosso Município. 

 

Assim, espero a aprovação por parte dos ilustres pares. 

 

 

 

CLAUDIA APARECIDA DA SILVA 

VEREADORA 
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